Expediente 29

1. DENÚNCIAS - alegações:
Nº 459 – Mãe solicita ajuda para restabelecer o seu direito de visitas ao filho menor, visitas essas que foram suspensas por decisão judicial há 6 meses. 
Encaminhamento: Informar que a CDH não pode intervir em decisões judiciais. Orientá-la quanto a recorrer ao próprio Judiciário que dispõe de mecanismos internos de revisão, como instâncias recursais e corregedorias. 

2. RESPOSTA DE OFÍCIOS:
Nº 462 – Resposta do Ministério Público do Paraná ao Of. 362/2025-CDH, que encaminhou denúncia de morte de civil em circunstâncias que envolveram a polícia, do expediente 25, nº 403. O MP informa que realizou diligências acerca da ação policial que vitimou cidadão e que encaminhou as informações à Primeira Promotoria de Justiça de Matinhos, restando esgotadas outras diligências ao seu alcance.
Encaminhamento: Agradecer as informações e registrar para acompanhamento, com ciência à autoridade demandante.

Nº 463 – O Conselho Federal da OAB, em resposta ao Of. 414/2025-CDH, que encaminhou relatório de visita ao Complexo Penitenciário Papuda, informou a remessa do expediente ao Conselho Seccional do DF, para conhecimento e adoção das medidas pertinentes, e propôs tratativas com vistas à alteração na Lei de Execução Penal, visando incluir expressamente a OAB no rol de órgãos fiscalizadores do sistema carcerário como um meio de possibilitar esforços conjuntos no enfrentamento do atual estado em que se encontram os estabelecimentos prisionais em nosso País. 
Encaminhamento: Agradecer as informações, anexando o relatório ao acompanhamento temático da CDH.

Nº 465 – resposta do MRE ao of. 366/2025-CDH, do expediente 25, nº 405, que enviou pedido de ajuda de cidadão para sua irmã detida pela imigração nos EUA.
Encaminhamento: Acusar o recebimento e agradecer as informações, registrando para acompanhamento.

3. SOLICITAÇÕES:
Nº 464 – visitar a Presidente da Comissão para discutir preocupações em relação ao trabalho de evangelização dos filhos de detentos que realiza todos os meses na Papuda, uma vez que tal trabalho não é regulamentado e fica à mercê da aceitação ou não dos diretores e assistentes sociais de cada unidade.
Encaminhamento: Solicitar o envio de dados telefônicos atualizados para possibilitar contato direto da equipe técnica da CDH para esclarecimentos e tratativas complementares. 
(Aline: A Vanessa irá tratar pessoalmente)
Nº 466 – pedido de realização de audiência pública sobre “A Contribuição dos Colonizadores Intelectuais Negros para a Sociedade Brasileira”
Encaminhamento: A proposta foi recebida e será agendada entre as primeiras Audiências Públicas do próximo ano. 

4. INFORMES:

Nº 460 - Grupos de pesquisa vinculados à Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) e à Universidade Candido Mendes (UCAM) apresentam nota técnica com análises e recomendações sobre o Projeto de Lei nº 2.038/2024 tramitando no Senado Federal e o PL nº 1.594/2024, tramitando na Câmara dos Deputados, ambos voltados à proteção de pessoas deslocadas por desastres ambientais e mudanças climáticas.
Encaminhamento: Registrar a manifestação de apoio no acompanhamento temático da Comissão.


Isto posto, submeto as Senhoras Senadoras e aos Senhores Senadores os encaminhamentos lidos. 

As Senhoras Senadoras e aos Senhores Senadores que concordam com os encaminhamentos, aqui sugeridos, permaneçam como se encontram...

(   ) Aprovado
(   ) Rejeitado

Informo, que nos termos da instrução normativa nº 12/2019, os documentos lidos como informes ficam disponíveis no site do Senado e no portal da CDH, os demais ficam na secretaria para a manifestação dos membros desta comissão, pelo período de 15 dias. Terminado o prazo, os documentos serão arquivados.
